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DEPUTADO DELEGADO FERNANDO FERNANDES (PROS. Para emitir parecer. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, parecer da Comissão de Educação, Saúde e 

Cultura ao Projeto de Lei nº 1.104, de 2020, de autoria do Deputado João Cardoso, 

que “veda a aplicação de reajustes nas mensalidades e o cancelamento dos planos de 

saúde enquanto perdurar a pandemia da Covid-19, no âmbito do Distrito Federal”. 

Aponto que foram feitas duas emendas ao projeto em comento: a Emenda 

Modificativa nº 1 e a Emenda Aditiva nº 2. Contudo, a Emenda Aditiva nº 2 foi retirada. 

Assim, considerando a competência da CESC, conforme disposto no art. 69, 

inciso I, alínea a, do Regimento Interno desta Casa, e ainda os aspectos de 

conveniência e oportunidade, no âmbito desta Comissão, somos pela aprovação do 

Projeto de Lei nº 1.104, de 2020, na forma da redação dada pela Emenda nº 1. 

É o nosso parecer. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 17 Deputados, registrando a 

abstenção do Deputado Leandro Grass e o voto contrário da Deputada Júlia Lucy. 

Solicito ao Presidente da CCJ, Deputado Reginaldo Sardinha, que relate a 

matéria ou avoque a relatoria. 


